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DBCBmC> B'I 1.537, JB 26 DS SE!EllDIRO DS 1.985.-

J>:l.spÕe aobre a aber tura da orécli to s Dpl.emen

tar para locaçio de prédio, medimte alagael., 

destinado ao :rancio!ll!mimto da Delegaeia Sec

oional ele lbl:Ccia, mm sede ein ·Aalli·a.-

JOd S.AlftILLI S:)'BRINJIO, Prefeito do Jllmic{pio de A88ia, 

DD uso de 8118.B atribuições legais, de"lidamebte a11tor.t.11ado pela Lei 

Kan.icipal n• 2.3621 de sta data, 

DECHB! A: 

Artigo li - Pioa aberto, na Divisão de Contabilida�, am cnclito DO 

valor de •t' at12.ooo.ooo (doze milhões da craze:f.ros), 

s11plimentar a aegllinte dotação orçamenthia ao Kiatic!pio, 

destinado ao papmento de locação de )ndio, medi�te -

alUBU.el,. para :f'imcionamento da Delcisacia Seccional de 

Pol:lcia, com seda am A.saia, a saber: 

\ 

6 llBPARl'AKE!ri'O DB J'IB'.AB'QAS 

6. 7 Bllcer gos Gerais do lfunic:Ípio 

03 Mministravao a PJ.1111e�amento 

frf .Administração 
0310 

0313.01 

3132 

Assistência J'inancaira 

Alag11el de rmóvaia 

Oizt:rua Serviços e l!boar goa •••• at 12.000.000. 

:ta� único - As despesas com a encação do presente Decreto CO.!: 

rerio nesta e:zarc!cio por conta de ezaeBBO de arrecada

ção classificado na aegllinte rubrica orçamentú:l.a: 
ft 

1000.00.00 - HEOBI!,AS OORR!lf!IS 

1700.oo.oo - frana:f'erências Correntes 

1720.00.00 - !l!r1111s:f'erêno:taa: Intergovemamentaia 
1722.00 .00 - frana:f'erâncias doa Estados 
1722.01.00 - Participação na :aeoeita dos listados 

1722:.01.01 - Cota-parte do Impoato sobre Circal.ação 4e 

Jlercadoriu - I.c.m. ••••• Cri 12.000.000. 



.I· · 'Pn/tltHra 'municipal · de '-"c1t1ió 

HlllHE DD PHfElll 1JBCRB!!O 1'1 le537r m: 26 :ai OTE'BO D.I l.98 5.-
------ -------- ------ - - - - - - - - - -- ----

Artii!!IO 21 - Bate Decreto entrará em Vigor na data de sua p11blic-
M 

çaa. 

Ar'ti&O 31 - llevogam-ae ae diçoeiçõea em. contrú-io.-

Prefeitura Kmiicipal de Asais, • 26 de setembro de 1.985.-

JltIIl.l.'Olf QIB.m.LES DB ADll-lA 
ai.ate do Departamento de A niat�ão 

Pu.blicado no Departamento de Mm:l.niatra;ão ·da Prefeitura, aa 

26 de setembro de 1.985.-

Cs/cs 

.AMILTOlr M'!IllEii!S D8 ilQI 
Chefe do Departamento da A.dllqµd 


